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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2025
INDICA ao Poder Executivo do Município de Leme que seja realizado estudo de viabilidade para a implantação da Fase 2 da Muralha Digital no Município de Leme, contemplando a integração dos sistemas de monitoramento externo de residências e estabelecimentos comerciais ao Centro de Operações Integradas (COI), com o objetivo de fortalecer a identificação de criminosos e o combate a ações criminosas.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que, a Muralha Digital tem se mostrado uma importante ferramenta no apoio às ações de segurança pública, auxiliando na prevenção, monitoramento e elucidação de crimes no município. A ampliação do sistema, por meio da integração voluntária de câmeras externas de residências e comércios, representa um avanço significativo na capacidade de monitoramento e resposta das forças de segurança; 

Considerando que, o programa contribuirá para o fortalecimento do esporte como ferramenta de inclusão social, promoção da saúde, disciplina e cidadania, além de elevar o nome do Município de Leme no cenário esportivo brasileiro e mundial;
Considerando que, a implantação da Fase 2 permitirá a criação de uma rede colaborativa de vigilância, ampliando o campo de visão do COI, agilizando a identificação de suspeitos, veículos e rotas utilizadas em práticas criminosas, além de contribuir para a redução dos índices de criminalidade e o aumento da sensação de segurança da população;
Ressalta-se que a integração deverá observar os critérios técnicos, legais e de proteção de dados, garantindo o respeito à privacidade dos cidadãos e o uso exclusivo das imagens para fins de segurança pública.

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade, que seja realizada uma avaliação técnica da condição atual do referido atendendo assim o pleito acima indicado e os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 12 de janeiro de 2026.

CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara Municipal de Leme
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